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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
E S TA D ! O Dé SÂ O PA UL O 

LBI COMPLZMENTAR NO 13 , de 13 de novembro do 1992 

Dispô~ nobre reajuetamanto dos salá

rios e ve ncimentos dos servidores públicos l!IUnicipais de CA!! 

po L1111po Paulista. 

AL.Cl!D!AOBS GRA.~0!30LI, Pr eteito Mun! 

cipa l de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando 

da auas atribuições legais o do acordo corn o aprovado pela 

Câmara Municipal em se s são ordinári a realizada am 10 de no

vembro de 1992, PROMULGA a seguinte Lei Complomentar1 

Artiqo 10 - Fica concedido reajusta

ment o de 95 ,23' (noventa e cinco , vinte e trê s por cento), ' 

sobre ~e vencimento& salariais de todos os servidores públi

coa rrunicipaia, quer regidos ostatutari4lllante , quer re9idoa' 

pela Consolidação das Leig do Trabalho, a part1c de l O d• de 

zembro de 1992 . 

Artigo 20 - Aa fr ações reaultantee ' 

da aplicação do percentual de que trata o artigo lO , eor Ão ' 

arredondadas para n unidade de dezena de cru~eiroo imediata

mente s uperior aos valores apuradoG • 

Artiqo 30 - As Funções Gnlti!'icadus' 

(F.G,), terio os s•uo valoreo reajus t ados de acordo COll o 

percentual t ixado no artigo 10 e arredondados confort\'e o ar

tiqo 20 . 

Artiqo 40 - Os r oajustes dos venci-' 

mentos dos s•rvidoreu autirquicos do Muni cípio serão eetabe

lecidoe por Decreto do Chefe do Executivo . 

~rtigo so - ~s desposao decorrentes 

da ~xecução desta Lei, correrão por conta de dotaçõea orça- ' 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
E S T A 0 ! 0 O E: 5 Ã O P A U L. 0 

f la . 02 

m•ntiriaa própriaa, auple;r,.ntadaa ae neceeaá.rio. 

Artiço 60 - 26ta Lai entrará • • vi9or 
na data de aua publi~açâo, r evogada s aa disposições OD contrá 
rio • 

Publicada no Oopartamon~o de Adainia
trao~o dcata Prefeitura Municipal, ao• treze diaa do !Ilia de 
nove1'\bro do ano d~ mil, nov~centos o novc~ta n doic • 


